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PROJETO DE LEI N.º 7.058-B, DE 2017 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, determinando que a morte presumida não pode ser causa 
de término da sociedade conjugal; tendo parecer da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. ANDREIA SIQUEIRA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, na forma do Substitutivo da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, com subemenda 
(relator: DEP. RICARDO AYRES). 
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FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil – determinando que a morte presumida não pode ser 

causa de término da sociedade conjugal. 

Art. 2º O art.1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.571....................................................................... 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges ou pelo divórcio. 

.................................................................................. “(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem como objetivo alterar a redação do art. 

1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil – determinando que a 

morte presumida não pode ser causa de término da sociedade conjugal. 

Seu conteúdo deriva do Projeto de Lei nº 5.759/2005, de minha 

autoria, que tramitou nesta Casa logrando aprovação na Comissão de Seguridade 

Social e Família, mas que, posteriormente, foi arquivado durante seu o exame pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em face do final da legislatura. 

Como embasamento da proposição original, utilizamos como 

fundamentação o ainda atual texto do professor Inácio de Carvalho Neto, “A morte 

presumida como causa de dissolução de casamento”, que passo a reproduzir como 

parte integrante das presentes justificações. 

“O novo Código Civil, no art. 1.571, § 1º, passou a admitir a 

presunção de morte como causa de dissolução do casamento. 

Contraria, assim, o que dispunha o art. 315, parágrafo único, do 

Código de 1916, que expressamente excluía a morte presumida como 

causa de dissolução do matrimônio. Ou seja, por mais duradoura que 

fosse a ausência, não tinha ela o condão de dissolver o casamento. 

Com a revogação deste dispositivo pelo art. 54 da Lei do Divórcio, e 

não tratando esta expressamente do tema, entenderam alguns 

autores ser possível a dissolução do matrimônio pela morte 

presumida. 

Não obstante, entendemos que a morte presumida não tinha 

este condão. Posto que não repetida expressamente a proibição do 

dispositivo revogado do Código Civil, não se podia requerer a 

declaração de dissolução do vínculo matrimonial por morte presumida 

de um dos cônjuges, já que o instituto da morte presumida se referia 

exclusivamente à sucessão dos bens deixados pelo ausente. 
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Necessário se fazia, portanto, que o cônjuge promovesse o divórcio, 

o que lhe seria, inclusive, mais fácil, já que o divórcio direto depende 

apenas de dois anos de separação de fato, ao passo que, para a 

configuração da morte presumida, ordinariamente, se faz necessária 

a ausência por dez anos (art. 1.167, inciso II, do Código de Processo 

Civil). Talvez por esta razão não tenha o legislador repetido a norma 

do revogado art. 315 do Código Civil. Naquele, como não se aceitava 

o divórcio a vínculo, era necessário deixar expresso que também não 

se aplicaria a presunção de morte. A partir da Lei nº. 6.515/77, 

instituído o divórcio, dificilmente alguém se utilizaria desta presunção 

para dissolver o vínculo conjugal. Ademais, como lembrava Yussef 

Said CAHALI, "ausente qualquer provisão legal que o autorize, 

continua inexistindo qualquer ação direta para a declaração da ruptura 

do vínculo matrimonial devido à ausência declarada ou presumida do 

cônjuge; nem esta ausência, ainda que declarada judicialmente, tem 

o condão de produzir ipso jure a dissolução do matrimônio" . 

Mas o novo Código Civil altera esta situação, decretando, no art. 

1.571, § 1º, a dissolução do casamento pela ausência do outro 

cônjuge em decisão judicial transitada em julgado. Pode agora, o 

cônjuge do ausente, optar entre pedir o divórcio para se casar 

novamente ou esperar pela presunção de morte, que se dá com a 

conversão da sucessão provisória em definitiva. O divórcio, embora 

mais rápido, tem a desvantagem de fazer o cônjuge perder o direito à 

sucessão. Com efeito, sendo o cônjuge herdeiro ainda que haja 

descendentes ou ascendentes do de cujus (ou, no caso, do ausente), 

nos termos do art. 1.829 do novo Código, precisará, não obstante, 

conservar a posição de cônjuge até a conversão da sucessão 

provisória em definitiva, quando, só então, haverá realmente a 

vocação hereditária. Se se divorciar antes, embora tendo a vantagem 

de poder se casar novamente desde logo, terá a desvantagem de 

perder a capacidade sucessória do ausente. 

Mas a lei não resolve algumas questões que a nova norma 

suscita: em primeiro lugar, em que momento se considera presumida 

a morte do ausente, para o fim da dissolução do seu casamento? 

Interpretando isoladamente os arts. 22 e 23 do novo Código, poder-

se-ia chegar à singela conclusão de que tal dissolução se daria tão 

logo se desse o desaparecimento do ausente. Mas tal interpretação 

contraria a sistemática do instituto, bem como a letra do art. 6º, que 

dispõe: "A existência da pessoa natural termina com a morte; 

presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 

autoriza a abertura de sucessão definitiva". Assim, é somente com a 

conversão da sucessão provisória em definitiva que se presume a 

morte do ausente, pelo que somente essa conversão é que dissolve 
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o casamento do ausente. 

Há quem defenda a idéia de que o cônjuge do ausente, para 

casar-se novamente, deve promover o divórcio. Mas tal entendimento 

não pode ser aceito. Que o divórcio dissolve o vínculo conjugal não 

se duvida. Entretanto, não se pode exigir o divórcio no caso em tela, 

pois a nova lei erigiu a morte presumida como causa independente de 

dissolução do vínculo. Vale dizer: a morte é, ao lado do divórcio, causa 

de dissolução do casamento; a conversão da sucessão provisória em 

definitiva, fazendo presumir a morte, dissolve também o vínculo, e por 

si só, pelo que nada mais se pode requerer para dissolvê-lo, pois já 

estará o casamento dissolvido com a sentença de conversão. 

Quisesse a lei que o cônjuge do ausente promovesse o divórcio, nada 

precisaria ter dito, pois assim já era no sistema da Lei do Divórcio sem 

qualquer texto legal. 

A sentença declaratória de ausência, nos termos do art. 9º., 

inciso IV, do Código Civil e do art. 94 da Lei de Registros Públicos, 

deve ser registrada no Registro Civil. Daí resultaria para o cônjuge do 

ausente a condição de viúvo? A lei não o diz, mas é de se supor que 

sim, pois seria esta a consequência principal do registro da sentença 

de conversão da sucessão provisória em definitiva. Mas: viúvo de 

cônjuge vivo? Sim, porque não se pode negar que o presumido morto 

é um possível vivo. E mais: uma viuvez "revogável"? Admitindo a lei o 

retorno do ausente até 10 anos depois da conversão da sucessão 

provisória em definitiva, podendo ele reassumir seus bens (art. 39), 

ou, mesmo depois dos 10 anos (embora sem reassumir seus bens), 

naturalmente poderá o ausente reabilitar-se civilmente, deixando de 

ser presumido morto, com o que estará revogado o estado de viúvo 

do seu cônjuge. 

Pode o ex-cônjuge do ausente, pretendendo casar, habilitar-se 

matrimonialmente? Que documentos deve apresentar? Vejamos o 

que diz o art. 1.525: ‘ O requerimento de habilitação para o casamento 

será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu 

pedido, por procurador, e deve ser instruído com os seguintes 

documentos: ...IV - declaração do estado civil, do domicílio e da 

residência atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de 

nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do 

registro da sentença de divórcio’. 

De princípio, já se vê que o ex-cônjuge terá que declarar seu 

estado civil para casar novamente. Declarará o estado de viúvo, com 

as implicações antes ditas? Ou, declarando o estado de casado, 

aceitará o Oficial do Registro Civil a sua habilitação? Como ficaria, 
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neste caso, o impedimento do art. 1.521, inciso VI? Mas o maior 

problema é que a lei não previu a juntada da certidão do registro da 

sentença de conversão para fins de habilitação matrimonial. No citado 

inciso V só se fala em certidão de óbito, de anulação ou de divórcio; 

esqueceu-se o legislador de que o nubente que foi casado pode não 

ter nenhum desses documentos, mas apenas a certidão de registro 

da sentença de conversão, documento que, nos termos do art. 1.571, 

§ 1º, deve-lhe ser suficiente. 

Outra consequência não prevista pelo legislador é o fato do 

eventual retorno do ausente após o casamento de seu ex-cônjuge. 

Imagine-se que, após a sentença de conversão, o ex-cônjuge do 

ausente se case, aproveitando-se da disposição do art. 1.571, § 1º., 

vindo, depois do casamento, a reaparecer o ausente. Como fica o 

primeiro e o segundo casamento do cônjuge do ausente? Dir-se-á ser 

simples a solução, pois o citado parágrafo diz que o primeiro 

casamento se dissolve pela presunção de morte, equivalendo, 

portanto, ao divórcio, ou à morte real. Daí seguiria a consequência de 

que, estando dissolvido o primeiro casamento, válido ficaria o 

segundo. Mas deve-se discutir: a presunção de morte é uma 

presunção absoluta (juris et de jure)? Não seria antes uma presunção 

relativa (juris tantum)? Não se pode negar o seu caráter de presunção 

relativa, já que o ausente pode retornar e, em consequência, provar 

que não está morto realmente. Sendo presunção relativa, desfaz-se 

com a prova de que não houve morte real, ou seja, com o 

reaparecimento do ausente. Então, desfeita a presunção, seria lógico 

se entender desfeita também a dissolução do casamento. E a 

consequência disto seria desastrosa: o segundo casamento do 

cônjuge do ausente foi feito em bigamia, sendo, portanto, nulo. Esta 

a solução adotada pelo direito italiano. Seria razoável anular o 

casamento do ex-cônjuge do ausente pelo reaparecimento deste 

depois de tanto tempo? Melhor seria se a lei tivesse disposição 

semelhante ao § 1.348 do BGB (Código Civil alemão), que dizia 

expressamente ficar válido o segundo casamento nesse caso. 

Por fim, ainda um questionamento: pode o próprio ausente se 

beneficiar da dissolução do casamento pela ausência? Ou em outros 

termos: pode o ausente, estando vivo em algum lugar, contrair 

validamente um novo matrimônio? A lei não o diz, mas, partindo-se 

do pressuposto que a dissolução se dá pela morte presumida, não 

estando o ausente morto realmente, não há dissolução do casamento, 

pelo que não poderá ele validamente casar novamente. Mas aí 

teremos outro problema: enquanto para o cônjuge do ausente o 

casamento estará dissolvido, para o ausente não, permanecendo ele 

casado. Mas, casado com quem? Casado com alguém que é viúvo ou 
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que já se casou com outra pessoa? 

De todo o exposto, concluímos que seria melhor que o legislador 

tivesse evitado a disposição em comento, mantendo a não dissolução 

do casamento pela presunção de morte, de modo que fosse 

necessário ao cônjuge do ausente promover o divórcio, evitando, 

assim, todas as complicações antes enunciadas.” 

As conclusões acima apresentadas continuam atuais e demonstram 

uma discrepância no nosso ordenamento jurídico, que necessita ser corrigida. 

Diante de tais ponderações, parece-nos cristalino que o cônjuge do 

ausente deva propor a ação de divórcio para a devida dissolução do vínculo 

matrimonial, motivo pelo qual apresentamos o presente projeto de lei e contamos com 

o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de março de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
(PMDB-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

..................................................................................................................................................... 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto 

aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado 

até dois anos após o término da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá 
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ser requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 

provável do falecimento. 

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo 

averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente 

mortos. 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 

I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, 

a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação; 

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 

 

Seção I 

Da Curadoria dos Bens do Ausente 
 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não 

houver deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a 

requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-

lhe-á curador. 

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará curador, quando o ausente 

deixar mandatário que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus 

poderes forem insuficientes. 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme 

as circunstâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e 

curadores. 

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de 

fato por mais de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos 

descendentes, nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem os mais remotos. 

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau 

inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 

homicídio contra o seu consorte. 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do 

casamento, por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da existência 

de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CAUSAS SUSPENSIVAS 

 

Art. 1.523. Não devem casar: 

I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer 

inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros; 

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, 

até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal; 

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos 

bens do casal; 

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou 

sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não 

estiverem saldadas as respectivas contas. 

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes sejam 

aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, provando-se a 

inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa 

tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar nascimento de filho, ou 

inexistência de gravidez, na fluência do prazo. 

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser argüidas 

pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consangüíneos ou afins, e pelos 

colaterais em segundo grau, sejam também consangüíneos ou afins. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 
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Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos 

os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou 

ato judicial que a supra; 

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem 

conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes 

e de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou 

de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio. 

Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do Registro Civil, 

com a audiência do Ministério Público. ("Caput!" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.133, de 17/12/2009, publicada no DOU de 18/12/2009, em vigor 30 (trinta) dias após sua 

publicação) 

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do Ministério Público ou de terceiro, a 

habilitação será submetida ao juiz. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.133, de 

17/12/2009, publicada no DOU de 18/12/2009, em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 

I - pela morte de um dos cônjuges; 

II – pela nulidade ou anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio. 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 

§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge 

poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença de 

separação judicial. 

 

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, 

imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e torne 

insuportável a vida em comum. 

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar 

ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 

acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a 

continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade 

tenha sido reconhecida de cura improvável. 

§ 3º No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido 

a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime dos 

bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal. 

...................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

.................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
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TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 

este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens 

(art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não 

houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem 

culpa do sobrevivente. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002) 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sancciono a lei 

seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL E DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

 

CAPÍTULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

 

Art. 315. A sociedade conjugal termina:  

I - Pela morte de um dos cônjuges.  

II - Pela nulidade ou anulação do casamento.  

III - Pelo desquite, amigável ou judicial.  

Parágrafo único. O casamento valido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges, 

não se lhe aplicando a presunção estabelecida neste Código, art. 10, segunda parte.  

 

Art. 316. A ação de desquite será ordinária e somente competirá aos cônjuges.  

Parágrafo único. Se, porém, o cônjuge for incapaz de exercê-la, poderá ser 

representado por qualquer ascendente, ou irmão.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
Regula os casos de dissolução da sociedade 

conjugal e do casamento, seus efeitos e 

respectivos processos, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 39. No capítulo III do Título II do Livro IV do Código de Processo Civil, as 

expressões "desquite por mútuo consentimento", "desquite" e "desquite litigioso" são 

substituídas por "separação consensual" e "separação judicial".  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. No caso de separação de fato, e desde que completados 2 (dois) anos 

consecutivos, poderá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser comprovado decurso 

do tempo da separação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.841, de 

17/10/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 7.841, de 17/10/1989) 

§ 2º No divórcio consensual, o procedimento adotado será o previsto nos artigos 

1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - a petição conterá a indicação dos meios probatórios da separação de fato, e será 

instruída com a prova documental já existente;  

II - a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar para sua 

manutenção, e indicará as garantias para o cumprimento da obrigação assumida;  

III - se houver prova testemunhal, ela será traduzida na audiência de retificação do 

pedido de divórcio a qual será obrigatoriamente realizada.  

IV - a partilha dos bens deverá ser homologada pela sentença do divórcio.  

§ 3º Nos demais casos, adotar-se-á o procedimento ordinário.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 54. Revogam-se os arts. 315 a 328 e o § 1º do art. 1605 do Código Civil e as 

demais disposições em contrário.  

Brasília, em 26 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogada pela Lei nº 13.0105, de 16 de março de 2015) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367721&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367721&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367721&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

TÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS BENS DOS AUSENTES 

 

Art. 1.167 A sucessão provisória cessará pelo comparecimento do ausente e 

converter-se-á em definitiva:  

I - quando houver certeza da morte do ausente;  

II - dez (10) anos depois de passada em julgado a sentença de abertura da sucessão 

provisória;  

III - quando o ausente contar oitenta (80) anos de idade e houverem decorrido cinco 

(5) anos das últimas notícias suas.  

Art. 1.168 Regressando o ausente nos dez (10) anos seguintes à abertura da sucessão 

definitiva ou algum dos seus descendentes ou ascendentes, aquele ou estes só poderão requerer 

ao juiz a entrega dos bens existentes no estado em que se acharem, ou sub-rogados em seu lugar 

ou o preço que os herdeiros e demais interessados houverem recebido pelos alienados depois 

daquele tempo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO E AUSÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. O registro das sentenças declaratórias de ausência, que nomearem curador, 

será feito no cartório do domicílio anterior do ausente, com as mesmas cautelas e efeitos do 

registro de interdição, declarando-se:  

1º) data do registro;  

2º) nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior do ausente, data e 

cartório em que foram registrados o nascimento e o casamento, bem como o nome do cônjuge, 

se for casado;  

3º) tempo de ausência até a data da sentença;  

4°) nome do promotor do processo;  
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5º) data da sentença, nome e vara do juiz que a proferiu;  

6º) nome, estado, profissão, domicílio e residência do curador e os limites da 

curatela. 

CAPÍTULO XI 

DA LEGITIMAÇÃO ADOTIVA 

 

Art. 95. Serão registradas no registro de nascimentos as sentenças de legitimação 

adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legítimos e os dos 

ascendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em qualquer tempo, 

manifestada por escrito sua adesão ao ato (Lei n° 4.655, de 2 de junho de 1965, art. 6º).  

Parágrafo único. O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer 

certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, para salvaguarda de 

direitos (Lei nº 4.655, de 2 de junho de 1965, art. 8°, parágrafo único).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Deputada ANDRÉIA SIQUEIRA 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 408, Brasília/DF, CEP 70.160.900 
Fone: (61) 3215-5408 e-mail:dep.andreiasiqueira@camara.leg.br   

 

 
 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 

E FAMÍLIA. 

PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017. 

Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, determinando que a morte presumida não pode 

ser causa de término da sociedade conjugal. 

 

Autoras: Deputadas LAURA CARNEIRO e Deputada CARMEN ZANOTTO  

Relatora: Deputada ANDREIA SIQUEIRA  

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 7.058, de 08 de março de 2017, de autoria das Deputadas 

Laura Carneiro e Carmen Zanotto, que altera o Código Civil de 2002 (Lei nº 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002) com a finalidade de determinar que a morte presumida não pode ser causa de 

término da sociedade conjugal. 

Em sua justificativa, as Autoras argumentam que a presunção de morte não deveria ser uma 

razão para o término do matrimônio, sendo mais apropriado que o cônjuge do ausente promova a 

ação de divórcio para dissolver o vínculo matrimonial. 

O Projeto de Lei se baseia em análises críticas sobre as implicações legais e sociais da 

presunção de morte no contexto do casamento, buscando evitar complicações e discrepâncias no 

ordenamento jurídico. 

Possuindo tramitação ordinária nesta Casa, foram designadas as Comissões de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
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 Deputada ANDRÉIA SIQUEIRA 
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Fone: (61) 3215-5408 e-mail:dep.andreiasiqueira@camara.leg.br   

 

 
 

para proferirem pareceres conclusivos sobre a matéria. 

Nesta Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família 

caberá análise de mérito, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº 7.058, de 2017, de autoria das nobres Deputadas Laura Carneiro e 

Carmen Zanotto, tem por escopo alterar o Código Civil de 2002, determinando que a morte 

presumida não pode ser causa de término da sociedade conjugal. 

Para tanto, no âmbito da justificativa oferecida à referida proposta legislativa, as autoras 

assinalaram que a dissolução do casamento motivada pela morte presumida em caso de ausência 

do cônjuge, que constitui inovação trazida pelo Código Civil de 2002, deixou pendentes de solução 

vários problemas jurídicos, dentre os quais estão a incerteza do estado civil do cônjuge do ausente 

após a declaração de ausência, uma vez que a viuvez estaria vinculada à morte real e não à 

presumida, e se o questionamento se haveria ou  não a revogação de eventual estado de viuvez ou 

novo casamento do cônjuge ausente, uma vez que este poderia  reaparecer. 

Insta salientar que antes do inicio da vigência do Código Civil de 2002, a pessoa cujo 

cônjuge era declarado ausente permanecia casado, pois o vínculo matrimonial se mantinha intacto. 

Para romper esse vínculo era necessário o reconhecimento da ausência e do divórcio. 

Com a vigência do Código Civil, em 2002, a dissolução do casamento válido passou a se 

dar também pela ausência do cônjuge quando presumida a morte do ausente, nos casos em que é 

legalmente autorizada a abertura de sucessão definitiva (artigos 6º e 1.571, §1º). 

Nesse compasso, o cônjuge do ausente, hoje em dia, pode optar entre pedir o divórcio para 

se casar novamente ou esperar pelo necessário provimento judicial quanto à ausência.  

Apesar do divórcio ser obtido mais rapidamente, o novo estado jurídico do cônjuge após a 

dissolução do vínculo matrimonial traz consequências, como perder o direito à sucessão e deixar 

de ser o legítimo curador dos bens da pessoa ausente. 
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Na esteira do que foi assinalado pelas autoras do presente Projeto de Lei em análise, a 

presunção de morte do cônjuge pela ausência, ainda que possa ter o condão de dissolver o vínculo 

matrimonial, não resolve adequadamente os problemas jurídicos disso advindos que foram 

apontados. 

A atual redação presente no código Civil necessita de maior especificação ao que concerne 

a situação de dissolução da União matrimonial em decorrência da declaração da morte presumida. 

Logo, com a devida alteração apresentada, situações ambigues ou com difícil resolução 

passam a ser resolvidas de maneira mais célere e objetiva. 

 

Diante do exposto, o nosso voto, diante deste Colegiado, é pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 7.058, de 2017, com os ajustes necessários ao aperfeiçoamento da matéria, na forma do 

Substitutivo, em anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023. 

Deputada Federal ANDREIA SIQUEIRA 
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 

E FAMÍLIA. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, para 

dispor que a morte presumida em caso de ausência do cônjuge não 

será causa para a dissolução do casamento válido.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1.571. ................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges, pelo 

divórcio ou em caso de declarada a morte presumida. 

....................................................................................................................... (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Comissões 12 de dezembro de 2023. 

 

Deputada Federal ANDREIA SIQUEIRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  do  Projeto  de  Lei  nº
7.058/2017, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora,  Deputada Andreia
Siqueira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Filipe  Martins  e  Rogéria  Santos  -  Vice-Presidentes,  Chris
Tonietto, Clarissa Tércio, Erika Kokay, Laura Carneiro, Pastor Eurico, Ana Paula Lima,
Andreia Siqueira,  Cristiane Lopes,  Dr.  Luiz Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Franciane
Bayer, Marcos Tavares, Pastor Diniz e Silvio Antonio. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, para dispor que a 
morte presumida em caso de ausência do 
cônjuge não será causa para a dissolução 
do casamento válido.  

 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 1.571.................................... ....................................................... 

 ...........................................................................................................  

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges, pelo divórcio ou em caso de declarada a morte presumida.  

..................................................................................................... (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2023 

 
 
 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017

Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil,  determinando que a morte presumida
não pode ser causa de término da sociedade
conjugal.

Autoras:  Deputadas LAURA CARNEIRO E
CARMEN ZANOTTO

Relator: Deputado RICARDO AYRES

I - RELATÓRIO

Busca o presente Projeto de Lei nº 7.058, de 2017, alterar a

redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil,

determinando  que  a  morte  presumida  não  pode  ser  causa  de  término  da

sociedade conjugal

Em suas justificações, argumenta que a presunção de morte

não  deveria  ser  uma  razão  para  o  término  do  matrimônio,  sendo  mais

apropriado  que  o  cônjuge  do  ausente  promova  a  ação  de  divórcio  para

dissolver o vínculo matrimonial.  A proposição se baseia em análises críticas

sobre as implicações legais e sociais da presunção de morte no contexto do

casamento,  buscando  evitar  complicações  e  discrepâncias  no  ordenamento

jurídico. 

Na  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família o projeto logrou aprovação, na forma de Substitutivo,

alterando o mesmo dispositivo de forma a dispor que o casamento válido só se

dissolve  pela  morte  de  um  dos  cônjuges,  pelo  divórcio  ou  em  caso  de

declarada a morte presumida.
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Trata-se  de  matéria  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões,  cabendo  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania o exame do mérito e art. 54, RICD.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR

Inexiste  qualquer  objeção  quanto  aos  pressupostos  de

constitucionalidade do projeto ou do substitutivo da Comissão de Previdência,

Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  que  não  apresentam

qualquer vício em relação à Constituição Federal.

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal e

material, bem como a iniciativa legislativa.

Encontram-se  também  de  acordo  com  o  sistema  vigente,

sendo de se reconhecer sua juridicidade.

A técnica legislativa em ambos está adequada aos ditames da

Lei Complementar nº 95, de 1998, salvo pequeno desvio de técnica legislativa

na Ementa do Substitutivo, o que será resolvido por subemenda do Relator.

No que tange ao mérito,  também temos posição favorável  à

sua aprovação, com as adequações efetuadas pela Comissão de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família.

Pelo disposto, atualmente, no nosso Código Civil, o cônjuge do

ausente pode optar entre pedir o divórcio para se casar novamente ou esperar

pelo necessário provimento judicial quanto à ausência. 

Apesar  de  o  divórcio  ser  obtido  mais  rapidamente,  o  novo

estado  jurídico  do  cônjuge  após  a  dissolução  do  vínculo  matrimonial  traz

consequências, como perder o direito à sucessão e deixar de ser o legítimo

curador dos bens da pessoa ausente. 
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Por tais razões, a Comissão de Previdência, Assistência Social,

Infância,  Adolescência  e  Família,  ao  analisar  a  proposição,  apresentou

Substitutivo de forma a dispor  que o casamento  válido só se dissolve pela

morte de um dos cônjuges, pelo divórcio ou em caso de declarada a morte

presumida, o que, em nosso entendimento, torna mais adequada a situação do

cônjuge, que já é bastante gravosa.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.058, de 2017,

bem como do Substitutivo da Comissão de Previdência,  Assistência  Social,

Infância, Adolescência e Família, este na forma da subemenda apresentada.

Finalmente, no mérito, apresentamos o voto pela aprovação do

Projeto de Lei nº 7.058, de 2017, na forma do Substitutivo da Comissão de

Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  com  a

subemenda em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO  DA  COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA
AO PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017

Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil,  determinando que a morte presumida
não pode ser causa de término da sociedade
conjugal.

SUBEMENDA Nº 1

Dê-se  à  Ementa  do  substitutivo  aprovado  na  Comissão  de

Previdência,  Assistência Social,  Infância,  Adolescência e Família  a  seguinte

redação:

"Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 - Código Civil, de forma a dispor que o casamento

válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges, pelo divórcio

ou em caso de declarada a morte presumida.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.058/2017, na forma do
Substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,
Adolescência e Família, com subemenda, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Ricardo Ayres.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão Alberto Neto - Vice-
Presidentes, Alencar Santana, Aluisio Mendes, Bia Kicis, Carlos Jordy,
Caroline de Toni, Cezinha de Madureira, Daiana Santos, Delegado Fabio
Costa, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Jaziel, Dr. Victor Linhalis, Fernanda
Pessoa, Gisela Simona, José Guimarães, José Rocha, Juarez Costa, Lídice
da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon,
Mauricio Marcon, Nicoletti, Nikolas Ferreira, Pastor Eurico, Pastor Henrique
Vieira, Pedro Campos, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Ricardo
Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo
Cathedral, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Chris Tonietto, Clodoaldo
Magalhães, Delegado da Cunha, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia,
Duarte Jr., Erika Kokay, Hildo Rocha, Hugo Leal, José Medeiros, Laura
Carneiro, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Mendonça Filho,
Moses Rodrigues, Rosangela Moro, Silvia Cristina, Tabata Amaral, Toninho
Wandscheer e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .01 de julho de 2025 *C
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Deputado PAULO AZI
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC

AO SUBSTITUTIVO DA CPASF

AO PROJETO DE LEI Nº 7.058, DE 2017

Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10
de  janeiro  de  2002  -  Código  Civil,  determinando  que  a
morte  presumida  não  pode  ser  causa  de  término  da
sociedade conjugal.

Dê-se à Ementa do substitutivo aprovado na Comissão de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família a seguinte redação:

"Altera a redação do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002 - Código Civil, de forma a dispor que o casamento válido só se dissolve

pela morte de um dos cônjuges, pelo divórcio ou em caso de declarada a morte

presumida.

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2025.

Deputado PAUZO AZI

Presidente 
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